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a ICIDÛÏ DE tw " Ao coTpção
InstruGções san ita r ia s  p a 

ra ev ita r  a propagação da 
febre a m a re lla

u Publ i camos aba ixo  as ÍDBtruccões sa-  
p i t ar í as  t r an smi t t i da s  j á  o anoo passado 
pelo Dr.  Ribas ,  pedindo aos hab i t an t e s  
d ’es t a  c idade ,  o ma ior  cuidado na sua  
observancia ,  a t t end end o - s e  a quad ra  que  
e s t amos a t r aves sando  :

Verif icando se,  as  mai s das  vezes,  
nes t a  época,  o apparee imen to  da  febre 
amare l l a  e não podeudo o Es tado man t e r  
com missões sau i ta r i a s  em todas as loca
l idades onde possam man i f e s t a r - s e  casos 
isolados des ta  molest ia ,  convém r e l embra r  
as  providencias  que  sobre o assumpto  se 
de st acam,  por s er em de oppor tuna e x e c u 
ção para evi t ar  o seu desenvolv imento 
epidémico e de pende rem pr inc ipalmen te  
das  munic ipa l i dades  e do povo :

A febre amare l l a  se  p ropaga  pelos 
mosqui tos ,  á  mane i r a  do que  acon tece  
com o paludismo e a f i lar icse—servindo 
es t es  insectos de hospedadores  i n t e rm e 
diar ios para  o mic ro -o rgani smo  causador  
de s t a  molest ia .

O perni longo ra j ado encont rado nas 
c a sa s —o culex tceniatus ou fasciatus  ou 
s tegom yia  fascia ta ,  que  t em o habi to de 
picar  du ran t e  o d ia  e,  pr i nc ipa lmente ,  
dc  m ad r uga da  e ao anoi tecer ,  é o agente  
m ais activo  da propagação da febre ama-  
re l ia , de  accôrdo com as expe r i enc ia s  
fe i tas  pelos médicos no r t e -amer i canos ,  
na  i lha de  Cuba,  repe t idas  pela  p r imei ra  
vez pela  Directoría do Serviço Sani tar io 
110 Hospi tal  de I solamento des t a Capital  
(1) e comprovadas  pela commissão de 
cl ínicos convidados  (*2) para  a compa nha r  
a ma r cha  da molest ia  mani fes t ada  nas 
pessoas  que  se de ixar am picar  por m o s 
quitos.  que  hav i am sugado s angu e  de 
doent es  de febre amare l l a  em S.  Siraão,

A observação das ul t imas epidemias  
no nosso Estado demons trou  c l a r amente  
a  exac t a  relação da quan t i dade  de  perni -  
longos rejados e do maior  ou menor  d e 
s envolvimento  epidémico.

0  stegomyia  fasciata  escolhe,  para 
deposi ta r  os ovos,  á agua  e s t agnada  deu- 
t ro das c asas  ou uos quint aes  e j a rd ins  e,  
por  isso, os barr is,  as  tinaB, as d e 
pressões  de  t er reno pouco permeável ,  
e tc . ,  contendo agua,  r ep r e sen t am um 
per igo imminon te  para  a sap.de publica 
nas  épocas  epidémicas ,  por se  cons t i t u í 
r em vivei ros de perni lougos.

Merece t ambem especial  a t t enção a 
agua  não renovada  cont ida nos syphões 
dos ralos e dos exgot tos .

No part icular  convém ch am ar  at t enção 
pa ra  o facto. al iás mui to commum,  das 
casas  fechadas  e  abandonadas  duran t e  
a s  epidemias ,  e em cujos qu in taes  são 
deixados  barr is ,  t inas,  bacias  e outros 
vasos.

E m  taes  recept áculos  as la rvas  dos 
mosqui tos  encon tr am na agua  da chuva 
um excel l en t e  meio para  o seu de senvo l
v imento .

Convém,  pois,  que  as auctor idgdes 
compe ten t es  procedam de modo a re t i rar  
dos quint aes  em quest ão tudo quanto 
possa servi r  para  r eceber  e conservar  a  
agua  de chuva,  por menor  que  seja a sua 
quan t i dade ,  e que  de t erminem opportu-  
n am en te  a  e s t anque idade  das  á reas  e 
preparo dos qu in t ae s  no seut ido  de dar-  
l hes  franco escoamen to ,  evi tando,  assim,  
a  agua  e s t aguada .

P a r a  faci l i tar  a  inspecção e remoção 
dos recept áculos  de aguas  pluviaes,  
pr i nc ipa lmente  dos pedaços de garrafas  e 
pequenas  latas,  oa qu in t ae s  devem estar  
roçados  e  per f e i t amente  l impos,  de modo

Pen e t r a  nas  veredas  si lenciosas 
Em busca desse affecto femeut ido,  
Campos e ser ras ,  se r r as  nemorosas  
Sent i rão,  viajor,  o teu  g e m i d o . . .

Vae,  cor ação :  as  i l lusões di tosas 
Desse amor  que  na vida t en s  nutr ido,  
Suspi ra ,  geme ,  em notas  melodiosas 
E claras,  de soffrer entr is tecido.

Ao de spont ar  da noi te  coustel lada 
Surgi r á  o l ugar  que  tu p r o c u r a s . . .  
Mas que  l agr imas  tu te r ás  chorado ?

Vae,  coração,  procura  a bem am ada  ; 
Basta  afinal de  t an t a s  amargu ras ,
E ’ cruel  um soffrer tão prolongado 1

que o mat to não s i rva  de escondri jo pa ra  ter ial ,  d eve  se  l ança r  máo do ke rozene
taes  objectos,  de r r amando se  sobre a  agua  e s t aguada  10

Todos os receptáculos  de aguas ,  de -  , c en t ímet ros  cúbicos para  1 me t ro  qua  
pois do removidos,  ser ão  bem en te rrados , drado,  com o fim de ma ta r  as  larvas,
com o fim do impe d i r - s e  viveiros de lar- { 3a Corber tura  doa poços nos  logares
vas de stegomyia fasc iata  na« p ro x i m i 
dades  das  povoaçõe8—evi t ando se,  ass im,  
que  o vento conduza  os perni longos  r a -  
j ados  para as  habi t ações .

Repre sen t a  t am bem  uma  exce l len t e  
condição para  a  ext ineção dos mosqui tos  
a  con8trucção de t anques  apropr iados  
para a  l avagem de  roupa,  porque,  
d e s f a r t e ,  ev i t a m - se  o uso dos differenteB 
vase s  ci tados,  a  humid ade  do terpeuo e a 
es t agaação  de agua  nas depree soes  drt 
mesmo .

A preoccupaçâo principal  das  aueíór i -  
dades  sau i t ar i as  e de cada  c idadão,  na 
emer genc i a  da propagação da febre ama 
rel la,  deve  ser ,  pois,  a  de ev i t a r  por 
todos os meios a  agua  e s t agnada  no 
inter ior  das  habi tações  e seus ar r edores ,  
como ua zona l imi trophe das  povoáções.

P a r a  faci l i tar  es t es  serviços basta que  
as visi tas a j  mesmo  local se j am fei tas 
apenas  de 8 em 8 dias,  por quanto  a 
evolução comple t a  de uma  geração de 
mosquitos,  não se  fazendo nes t e  i a t e r -  
vallo,  consegue - se  com aquel l as  i n s pec -  
ções periódicas impedi r  a reproducção 
des t es  insectos .

Es t a s  providencias ,  sendo appl icadas  
para  ext i neção  do stegom yia  fasciata,  
indi cado como o agen t e  t r an smi ssor  da 
febre amarel l a ,  aprovei t am a inda  em re -  
laçáo a a l guma  outra  especi e de  mosquito 
que,  porventura  t rans in i t t a  t am bem  a 
molés t ia  em questão.

Convem notar  que,  mu i ta s  vezes ,  a 
agua  e s t aguada ,  onde se  cr i am os m o s 
quitos,  passa despercebidas ,  e ó ass im 
que  pequenos  e del icados vasos de  flores 
uo inter ior  das  habi t ações ,  mer iugues ,  
etc. ,  podem servi r  de vivei ros des t es  iu 
sectos,  desde que  a agua  não seja  m u 
dada  oonven ient emente .

E ’ de notar  t ambem o i nconvinieut e 
de a lguns  muros  reves t idos  de gargalos  
e fundo de garrafas  que  e s t agnam uma  
porção de agua  sufficiente para ,  circums- 
taucias  especiaeé,  servi r  de vivei ros de 
perni longos.

Na concavidade formada pelas  folhas 
de cortas plantas^ uas  ca lhas  dos te lhados 
coijç dep re sèõesou  escoamento  defei tuoso,  
uos vasos tfé or  nam eh tátyíò sobrb ás ci- 
ma lha  das  habi tações  tem sido encontrado 
la rvas  do perni longo rajado.

Em cousequenci a  do exposto,  convém! 
em resumo,  indi car  em re l ação á  febre 
amarel l a ,  aléní das medidas j á  posta em 
p ra t ica , as  providencias  s eguin t es ,  com 
o fim de ex t i hgüí r  os  pernilongos  ou im-1 
pedi r  as 6uae picadas :

em que oáo exi t e  agua  caual iz ada ,  e dos 
depoaitos de  agua  quer  deu t ro  quer  fóra 
das habi tações.

4a Protecção dos doentes ,  e p r i nc ipa l 
men te  dos pr imei ros  casos apparec idos  
em uma loca l i dade ,  por  meio de co r t i 
nados .

5* Uso dos couhec idos pós insect ic idas 
procuraudo-se emfim ex t i ngu i r  por todos 
os  i r - i os  prát icos as  e speci e encont radas  
• ¿T?* IJvitar a s  c a sas  húmidas ,  escuras  e 
.mal arejadas ,  por  . ' const i tuí rem exce l l en te  
abr i go para oé perni longos.

7* Ev i t a r  as  casas  em que t enha  havido 
casos de febre amarel la ,  sob re tudo  ern- 
quauto não soffrerem a  acção das  fuiniga- 
çõos dos incet icidas .

8a A’ mane i r a  do que  es t á  s endo p ro 
ve i t osamen te  feito nas reg iões  mal ar i cas  
da  Ital ia,  prot eger  a s  habi t ações  contra 
03 mosqui tos ,  por meio de te las  de panoo 
uas jaue l la s  e outras  abe r t ur as ,  e de uma 
tela met al l ica  que  feche au to m a t i cam en t e  
na porta pr iucipal  da casa,  com o fim de 
evi tar  se  a eatr . i  l i (P>3te3 insectos  nas  
habi tações,  em oecasiõos epidemicas .

9a As auctor idades  sau i t ar i as  de ve m 
prGteger cont ra  os mosqui tos ,  nos hoepi- 
taes de I sol amento ,  os pavi lhões de s t i n a 
dos aos doen tes  a commet t idos de febre  
amare l la ,  m a x i m é  em zo n i s  em que 
abuude  o stegomyia fa sc ia ta  e o Hospi tal  
fique prox imo aos g r andes  centros  po 
voados.

São Paulo,  24 de Fevere i ro  de 1903 
0  Director 

Ds.  E.  M. R;ba,s .

(oi e t a m b e m  digno de ab r i r  os d ias  do 
□ovo ao n o  que  j á  se nos mos t r a  p romi ssor  
de  a bu nd an t e s  fel icidades.

En t r e  as  fami l ias  e  cava lhe i ros  p r e 
s en t es  no tamos as  s eguin t es  :

Senho ri t as  Brazi l ini  Cat tani ,  Autoninha  
de Fre i t as ,  Dêdó Corrêa Lei t e ,  Clara  da 
Costa,  Adela ide  Carneiro,  Ete lvina  P a 
checo,  I sau ra  Aranha,  Synes i a  Carne i ro ,  
Caris ia Lobo,  Odilu Pacheco,  Avea Lobo,  
Berthi l ia  de Mattos,  Lucil ia  de Mattos,  
Alber t ina de Barros,  Zi lda Sampaio,  
Guaraciaba  Sampaio,  Risol eta  Chagas ,  
Anna Candida  Pe re i r a ,  Maria Emi l i a  
Pacheco,  Ger t rudes  Tibi r içá ,  Anna  T i -  
biriçá,  Aurel ia P acheco .

Senhora s  donas : He rmin ia  Cat tan i  
Lobo, Ismal ia  Sal lea Pinto,  Aona C a n d i 
da Corrêa Mesqui ta ,  Eponina  Pacheco  
Rocha,  Maria Augus ta  da Costa,  F r a n - 
cisca Pe r e i r a  Landel l ,  Hor t enc ia  Eu g l e r  
de Toledo,  Belica Galváo,  Anezia  Gal -  
vão Gurgel ,  Guioraar  Corrêa Le i t e ,  Nenê  
de Almeida  Mesquita,  M*ria Cand ida  de 
Mattos,  Nenê Seiffert ,  Ange l i na  Toledo,  
Sylvia  Sampaio Marinho,  Maria de  Barros 
Aranha,  Anal ia  1 hagas ,  Gabr ie l a  P a c h e 
co e I gnac i a  Corrêa Pacheco 

Senhores  : Dr. Si lva Cast ro,  F ranc i sco  
da Cuuha Lima,  João B. Corrêa Le i t e .  
Dr. Campos Mesquita,  João Bapt i s ta  de 
Mesquita,  Tr is tão Mariano da Costa,  Dr. 
Luiz  de Azevedo Marinho,  Sebas t ião  e 
João de Azevedo Marinho,  Dr. Nícanor  
Pen teado ,  Sal les  Pinto,  F ranc i sco  Corr êa

(1) Por ser Havana nm antigo foco en 
demico da molestia, as experiencias alli 
feitas não foram consideradas concludentes 
por muitos médicos—o que justifica o pro
cedimento da Directoría do Serviço Sani
tario.

(2) Drs. Luiz Pereira Barretto, A. G. 
Silva Rodrigues e Adriano J , de Barros.

Baile
Afim de festejar  a en t r ada  do novo 

auno de 1904, as  exmas .  s euhor i tas  
Maria Emi l i a  Pe r e i r a  Mendes e  Maria 
Emi l i a  Pacheco  offereceram as famil ias 
de sua amizade,  um esplendido bai le uos 
vastos salões do e l egau t e  pal acet e  do 
00680 amigo  capitão Frauci sco  Perei r a  
Mendes Nutto.

Ao noticiar  esse  festival  que  tão 
gra t as  recordações  deixou em nossos co-

de Barros,  
Amaral  
Tibiriçá,  
de Tol -d
Sei f fer t j  
Junio 
de S 
Norber 
Jo sé  Gonzag 
mundo Land 
Octaviano 
Chagas ,  Dr.

rações,  não sabemos  como uos havemos  
I a Evi tar ,  por todos oa meios,  as a g u a s ! exp rimi r ,  afim de podermos da r- l i i e  o 

es t agnadas  nas  habi t ações  e «eus a i r e - , c o l o r do  natural  e a l eg r e  de que  elle 
dores.  j a c h a v a - s e  reves t ido.

Quando,  de momen to ,  não for p o s - ; Foi uma  festa d igna de eucer ra r  o 
eivei a I a providencia  por embaraço m a - : anno de 1903 que  tão bom e grato nos

h J o s é  B. do 
Lou renço  

aio,  Oscar  
, Rober to  

Cos ta .^Ti i s i ão  
nciso

Inato <le. F r e i t a s ,  
Lobo,  Bento e

de Mottos,  Ed-  
¡anor Novaes,  Dr. 
ulo Carnei ro,  Dar io 

-  , F ra i ta s ,  V icen te  e
José Sampaio,  Franci sco ,  Edga rd  e R a -  
uulpho Pere i ra .  Nardy Fi lho e ou t ro*-  
cujos nomes  oáo nos reco rdamos  no m o 
mento.

A me ia  noi te,  o nosso compauhe iro  
Nardy Fi l ho  em breve« pa l av ras  saudou  
a  pas sagem do auno  e  deu  a pa lavra ao 
t aleatoso moço capi tão Franc i sco P e i e i r a  
Mendes Fi lho,  o qual  em um bem e l a b o 
rado discurso saudou  ao novo anno  ; 
usou depois  da pa lavra o major  Dario 
Chagus,  que  como sem pre  t r ouxe  presa 
a  a t t eução de todos por um e spaço de 
tempo,  du ra n t e  o qual  demons t rou mai s  
uma  vez os seus  g r andes  recursos  o ra to-  
rios.  s eg u i u - s e  f i na lmente  com a  p a l a 
vra o dis t ineto advogado  Dr.  Nicauor  
P e  i teado,  que  t ambem com ph ra se s  
cheias  do bel leza e  a t t rac t i vos  9audou o 
n>vo anuo.

0  serviço do buffet esto i r r ep r eheus ive l .  
Pe la  mad rug ada  r e t i r a v a m -s e  os c o u -  

vidados gratos e  saudosos  pe la s  doces  
horas  que  alli p a ssa ram em tãc  a l e g r e  e 
diat iucta r euni ão .

Nós ao t e rmina r  es t a  pal l ida not icia,  
ag r adecemos  á9 senho r i tas  dd.  Maria 
Emi l i a  Pe r e i r a  Mendes  e  Mar ia  Emi l ia  
Pacheco,  o convi t e  que  nos env i a r am  o 
modo geut i l  e  fidalgo pelo qual  fomos 
t ra tados  pelas  suas  e xm as .  famil ias .

Recebam os nossos pa r abéns  pelo seu 
expl endido  fest ival  e mai s uma  vez 
ag radecemos.

—No Club Laooura e Commercio  r e a -  
l i sou-se uo domingo ul t imo,  um a  expl en  
dida domingue ir a .

— An fh ou t e m lea l i sou -se  no mes mo  
Club uma  an im ada  soirée.

C A R T Õ E S  d e  v i s i t a . — Apro mpta - so  
com b rev idade nes t a  t ypog raphin .



Felicitações d’«A Cidade))
— Part ic i pou nos o nosso amigo José 

Bueno  de Camargo ,  que  o seu  lar 
a c h a - s e  era r iquec ido  corri o na sc imen  
to de mais  am a  men ina .

— ü  nosso p r esado  amigo e c on t e r r â 
neo sr .  João de Quei roz  P.adilha, resi 
den t e  era S. João da Bocaina,  teve  a 
gent i leza  de pa r t i c i p a r - nos  have r  con- 
t r ac lado  o seu ca sam en to  com a senho-  
ri ta Maria da Cunha  Mattos,  filha do S r .  
Joaqu im  da Cunha  Mattos.

— C u uso rc i a r am -se  ha dias ne s t a  c i 
dade ,  o sr .  Paulo  Simões ,  co n t r a  mes t r e  
das officinas d ’es t a  cidade ,  com a genti l  
s enho r i t a  Mathi lde Moneret t i  

— Real i sou se  no sabbado ul t imo,  o 
en lace  do e s t imado  moço,  s e n h o r  Theo -  
domi ro  de  Almeida  Prado com a se 
nho r i ta  Carlota de Souza  Prei tas .

No paoximo n u m e r o  f a l t ar emos  mais  
de espaco,  sob re  esse  ac to  que  e s t eve 
concor r id is s imo ,  l imi tamos nos po r  ag o 
ra  a fel ici tar  o j oven  par.

— O nosso amigo f r a n c i s c o  Corr êa  de 
Moraes ,  t em o seu  lar  en r i quec ido  de sde  
domingo ul t imo,  com o n a sc imen t o  de 
uma  me n ina .

MAXOEL RODRIGUE^ DE %R 
RUDA

Victiraado por  for tes  abalos  morae s ,  
fal leceu na tarde  de domingo  u l t imo,  
ne s t a  c idade ,  o r espe i táve l  anc i ão  sr .  
Manoel  Rod rigues de  Ar ruda,  homem  
de raras  v i r tudes ,  e que  aqui  contava  
gera l  e s t ima .

Victiraado pela sua  dedicação sem 
l imi tes ,  causou a sua  mor te ,  g r ande  
cons t e rnação .

Ao seu ah i men to ,  que  r ea l i sou - se  ua 
m a n h ã  de segunda- fe i r a  ul t ima,  c o m p a 
r eceu  g r a nd e  nu m e r o  de  amigos  seus ,  
que  foram p re s t a r  um t r ibuto de sua 
est ima.

Sob re  o caixão fúnebre ,  foi col locada 
um a  boni t a  co rôa— Saudades de sua es 
posa e filha.

A’ enluc t ada  famil ia,  ap r e sen t amos  os 
nossos  s en t imen to s  de pezar .

n b o 
r n a  
pava.

— Out ro  da s enho r  
Si lva,  dedicada  p 
e sco l a r  Dr. Cezario  
e  a c tua lmen te  em 
se  acha  no goso

aça-

a das Dores 
do grupo  

’es t a  c idade ,  
n inga ,  on Je  

ias escol ares .
— Mimoso cartão do nosso presado 

amigo Antonio  de Arruda Mendes ,  r e s i 
den te  em Santos .

— Outro  do men i no  Sebas t i ão  Mendes 
da Si lva,  appl i cado s egunto  ann i s t a  do 
Gymnacio de S .  Luiz,  e a c tua l r aeu te  em 
Jund i ah y ,  no goso das férias.

— Outro  do nosso p r e sado  amigo e 
co l l aborador ,  Dr. João Bapl i s ta de S o u 
za,  p r ime i ro  delegado,  na  Capital .

— Outro  do dis t i nc to moço Sa tu rn ino  
Galvão de França ,  appl icado e s tudan t e  
da Escola de Pha rmaci a ,  da Capitai.

— Outro do s e n h o r  Jo sé  F e r r e i r a  Lopes 
me cha n i c o  das officinas d’es t a cidade 
e Fami l ia .

— Outro do nosso col lega d ’0  Ip ira n ga , 
Bened ic to  Estel l i ta  Alvares .

— Do S e n h o r  Mario de Sampaio  For 
raz.  r e s i den t e  na Capital Federa l ,  rece  
bemos  um  cur ios i ss i r ao  car tão postal ,  de 
Boas- Festas.

— Theodoro  Tavei ra ,  a c tor  da com 
panb i a  Judi t h  Rodr igues ,  a c tua lmen te  
em Botucaiú,  en v io u - n o s  mimoso  car t ão
de  BOAS FESTAS.

— Do Dr,  Benedi cto  Rol im Jun i o r ,  
de legado fiscal do Gove rno  Federa l ,  
juc to ao Gymnacio de S. L u iz . d ’esta 
cidade,  r e ce bem os ,  u m car t ão  de b o a s  

t  e s t a s  .
— Do Correio Paulis tano ,  r e c eb em os  

boni t a  f o lh inha  de pa rede .
— Da Fanfulla , l a m b em  r ec ebe m os  

ar t í s t ica  f o lh inha de par ede .
— O Jornal de P iracicaba , d is t r i bnio  

t ambe ra  uma  boni ta  f olhinha .
— Offerecida pelas  casas  comme rc i ae s  

de Dias Galvão & Toledo,  João Antunes  
de  Alraeidi* Galvão e F ranc i s con i  ; 
A n t o n i o  A u g u s t o  Fe rr az  Fidel is  G i o m  
chin i ,  João Baptista Galvão e Souza &

Comp reCtíberajá ar t ís t ica  ío Linha  de 
par ede.

— Fel i c i t ara in-nos  pe ssoa lmente  pela 
en t r ada  do a n n o  n o v o , os p rof essores  
Franci sco  Mar iano e José  I ldefonso.

— O al feres  João Pi r es  Gu imarãe s  
car t e i r o do cor r e io  postal ,  d ’esta  c idade ,  
mandou nos mimoso  car t ão  de b o a s - 
f e s t a s

— Do nosso bondoso  araigo e ant i go  
col l aborador  João Bapt i s ta de F i q u e i r e í o  
re s iden te  em  Jund i ahy ,  r e c e be m o s  b o 
nito car tão de b o a s - f e s t a s .

Noticiario
DATAS TROCADAS

Por  um  descu ido  s ah i r am t rocadas  a 
data  do j orna l  da  nossa  edicçãp uluç^a 
e bem ass im a das uossas  fel ici tações 
pela en t r ada  do a n n o  n o v o , s ahindo 
1903, em  lugar  de 1904 ; pelo que  
ped imos  desculpas  aos nossos  a s s i g n a n 
tes.
DR. SOUZA FREITAS

Com o fim de ass i s t i r  o consorc io  de 
sua  sob r inha  s enho r i t a  Carlota de Souza 
Frei tas ,  aqui  e s t eve o nosso i l lus t re  c o n 
t e r r âneo  Dr. Antonio de Souza  Frei tas ,  
di s t incto cl inico,  r es i den te  em  Espir i to 
Santo  do Pinhal .

Visi lamo! o.  
l»EKE(iI«I.\AÇÃO  

No prox imo domingo,  deve  r e a l i s a r - s e  
a g r ande  pe regr inação dos calhol icos  de 
S. Paulo e de out ras  local idades a esta 
cidade .

Segundo  co ns t a -n os ,  já é supe r ior  a 
mil o n um er o  de romei ros  iuscr lp tos  e 
que  aqui  devera  vir ne sse  dia.
P R O F E S S O R  G A L D I X O  

Acha - se  e n t r e  nós,  no goso das fér ias  
es col ares ,  o nosso i l lus t re  araigo e co n 
te r r âneo  prof essor  Galdino Alvares 
Corrêa ,  r e s i den t e  na villa do Mattão.

Visi tamol-o.
O F F E R T A 

Temo s  hoje  de accusa r  a o t t er t a  de 
mais uma p roducção  do j oveu  comp os i 
tor  Gastão Bicudo.

Gemidos d ’a lm a,  é o t i tulo d ’esse novo 
t r abalho do Gastão,  e do qua l  elle veio 
pe s soa lmen te  f a ze r -no s  a  en t r ega  de um
exem pla r .  -7___

Ainda não nos  foi poss ível  outfft-a,  miss 
mas ,  quasi  podemos  garaGti r  qura 
Gemidos d'alma,  s er ão  j u s t a m e n te  a p r e 
ciados pelos amador e s  d a n o a  m u s i c a /

Ao Gastão somos g r a t o s  e  conci t amo l  0 
a con t i nua r .
ESPECTÁCULO  

Rea l i sou -se  no s abbado ul t imo 0 e s 
pectáculo do g rupo  d r ama t i co  beneficien 
le João Caetano , s ub indo  a scena 0 
d rama  Collar de ouro,  de Edua rdo  R o 
cha,  e a comedia  Judas em sabbado de 
Alleluiu, do s audoso  comed iographo  
bras i le i ro  Mart ins  P e n a  e umas  copias 
da r evi s ta  do S r  Eur ico  Sa ldanha .

O e spec t áculo ,  ag r adou  ba s t an t e  ; 
sendo  os p n n c ip a e s  i n t e rp r e t e s  caloro 
s am en t e  app l aud idos .

O re su l tado  do e spec t ácu lo  foi em  b e 
neficio do velho ar t is t a  José J a n u a r io  de 
Quad ros .

Gratos pelo coav i t e  que  r ec eb em os .  
MATADOURO  

Movimento do matadou ro  mun ic ipa l ,  
du r a n t e  0 mez  de Dezembro  findo :

Rezes  abat i da s  144
Porcos  » 2õÔ
Cabri tos  » 7
Porcos  en t r ado s  320

CORREIO PO STA L  
Movimen to  da Agencia do Correio 

de Ytù du ra n t e  0 mez de Dezembro  de 
1C03.

RECEITA 
R en da  do Correio 999$00u
Sello do papel  10$3 Î0
Impos to  sobre  venc imen tos  9$500
Emissão  de vales  3 :310$950
Supp l imen to  em d inhe i ro  900$000
Saldo do mez  ant er io  9ü7$083

6 :1361843
DESPEZAS 

Pagamentos  a empr egado s  682$500 
Pagamen tos  de vales 3:463$580 
Saldo r ecolhido a Admin i s 
t ração 1:99O$703

0:13Ô$843

XOVA CRUZADA
Esta  revis ta  d* let lras,  q u s  se publi  

cava na Capital,  sobre a di recção dos 
nossos  presados col legas Luiz Grabie .

de Frei tas e Luiz Tapajós ,  passou d o ! 
seu n u m e r o  5 em diante ,  para  a d i r e -  
ecao exclus iva  do s en ho r  Cândido C am 
pos,  que  l am bem íazia pa r t e  do seu 
corpo de  r edactor es .

Em p ropagaJa  da ((Nova Cruzada»,  
iqui es t eve  ha dias  0 s eu  novo d i r ec to r  
que  nos  foi ap r e se n t a do  pelo Sr .  Orozira 
no Ca rne i ro.

Auguramos  que  t enh a  sido bem succe 
dido em sua  t en ta t i va ,  e que  «A Nova 
Cruzada»,  sob a sua co m pe t en t e  d ir ecção 
t e nh a  vida louga e che i a  de louros ,  e . . .  
louras.
DESMEXTJDO

Tendo nó» noticiado em um do» nossos 
números passados o fallecim ento do ci
dadão Bento de Aguiar Mesquita, facto 
esse occorrido na casa do nosso amigo 
tenente coronel Franklin Basjho de Vas- 
concellos, o nosso collega «O Estado de 
íáào Paulo» sem  prestar attenção aos di- 
zeres da referida noticia, foi lá por sua 
conta e risao, noticiando aos seu» cem mil 
leitores, que 0 sr. Franklin Basilio de 
V asconcellos havia fallecido.

Ao nosso illustre collega «O Estado de 
São Paulo*», pedim os que tenha um pouco 
mais de cuidado nas transcripções de 
noticias e para tranquillisar a fam ilia do 
nosso d istincto  am igo, a qual acha-se 
espalhada por diversas zonas do Estado 
esperam os a rectificação da sua noticia.

Vamos, collega, diga agora, em d e s 
mentido que 0 sr. tenente coronel Fraa- 
klin Basilio acha-se em gozo de optima 
saude e que 0 seu lallecim ento foi um 
cochilo vosso.
FESTA DE S . BEXEDICTO

Precedida  d« um truluo  que  teve seu 
iuicio,  uo domiugo ul t imo,  rea l isou se 
h o m e m  com exi r ao rd iua r i a  pompa  e ex 
p i endor ,  a festa do glor ioso S. Benedicto 
e da qual  f or am fes te i ros  os s en h o r e s  
Alfredo Ar thu r  Xav ie r  e Antonio de P a u 
la Lei te e Exmas .  Sras .  donas  Leono r  
F. de Almeida Prado  e Jul ia  Maria 
Kruze.

Tanto  nas  tardes  do tr iduo  crano nos 
actos de ho u t em ,  a conc u r r enc i a  de lieis 
foi eno r me .

O córo,  confiado ao habi l  maes t ro  ytu 
ano Tr i s lão Mariano da Costa,  fez ouvi r  
bel l issimas concepções  mus icae s  de sua 
lavra,  do s audoso y tuano Jo sé  Mar iano e 
de out r as  notab i l idades mus i caes ,  en 
can t ando  os a ss i s t ent es ,  pela perfeição 

a d a a  execução;  n o t a dam en t e  da i n sp i r ada  
S. Benedicto  h a rm on io so  con 
•ches trai  e vocal do maes t ro

■ .

e t r oce deu do  ; Na noite de an t ’hou íem 
houve r e t re t a  pela co rpo ração Independen  
cia 30  de Outubro  que  a l em disso tocou 
era todos os demai s  actos ex t e rnos .

H o m e m  ás I I  horas  en t r ou  a missa 
can t ada solerane,  off icianJo 0 r evdrao .  
vigário da parochi a,  pad re  Eliziario de 
Camargo Bar ros ,  acolytado pelos revds .  
pad res  j esu i t a s  Georgin i  e M. Diniz,  
s e rv indo como mes t r e  de ce r i mon ia s ,  0 
t hêologo Domingos  Rizzo.

Ao Evange lho,  subio ao palpi to ,  0 rev .  
padre  Ped ro  Fe r rou  1, caoel lào do Pairo-  
cinio,  que  produzio 0 p anegyr i co  do 
santo f es te j ado .

A’ u r d e  sahio a p roc i ssão  de S .  B e 
nedic to,  com 0 and o r  de s se  santo  0 0 de 
S.  Lniz Bispo de Tolosa,  em  cuja  igre ja  
r e a l i sou - se  a festa.

A’ ent r ada ,  houve se rmão,  pelo r evd.  
padre  José  Giumini ,  s eguindo  se a ben 
çam do SS.  Sac r a me n to .

Foi queimado ,  á noi te,  um bonito 
fogo de art ificio,  t r abalho do habil  pyro-  
l echni co  José d ’Assumpção A n t u n e s . ’

Sobre  a a rmação  do templo e dos 
ando re s ,  pouco prec i s amos  d i z e r ; basta 
s aber -se  que  d ’el ia se en ca r r ego u  0 nosso 
amigo Ju qu in ha  Xavier ,  que  como sem 
pre  a p r e s c ^ o u  um t r abalho d iguo de 
admi r ação  e elogios aliás merecidissi* 
mos.

Pelos  fes te i ros  foi enca r r e gad o  de 
p rom ov e r  a festa,  0 nosso amigo Joaquim  
Thoraaz  de Souza,  que  ó m er e ce d o r  de 
enco mm ios ,  pela  manai r a  b r i l han t e  com 
que  se  houve.

— Ant’hon t em  real isou se a r eun i ão  da 
mesa para  eleição de  fes tei ros  e demái s  
empregados  para 0 a nno  compromis sa l  
de 1904—1905;  s eudo e lei tos  os s eg u i n 
tes :

Rei,  Cezario Dias Fe r r az  ; Rainha,  
D. Balbina Pere i r a  ; Juiz ,  Adão de Mi 
r anda  F e r r a g e m  ; Ju iza , D. Anoa do 
Espir i to Santo de Mello ; Capitão do 
m astro , Olegario Thomó  dos San to s  ; 
Alferes da bandeira,  Braz Dias.

Fei ta  a  eleição dos cargos  acima,  
I n u v e  um inc ident e ,  sendo  para  que  
elle não t omasse  p roporções  maiores ,

ad r . i t t i dos  a votar  todos os i rmãos  p r e 
s ent es ,  da  mesa ou não .

Res t abe l ec ida  a o rdem ,  com as p r o 
videncias  tornadas pelo r evd.  vigário,  
qne  pres id ia  a reun ião ,  con t i nuou  se a 
votação dos demai s cargos ,  sendo  es t e  
0 resul tado  . Procurador, J oaqu im  T h o 
raaz de Souza ; ( reelei to)  íh c zo u re iro ,  
João Mart ins d ’Oiivei ra  ; ( reelei to)  Se- 
cre ta r io . João Carlos Xav ie r  ; ( reelei to)  
Suchristães ; Adr iano Dias do N a s c im e n 
to e Fi rmino Octavio do Espi r i t o San to ;  
Andantes  : Autonio Mar t ins  de Mello e 
João Bapt i s ta da Si lva Fe r r az  e Zelador  
do Consist or  io Tobias  Pe re i ra .

EDITAL da C ollectoria  F ed era l
De acco rdo  com 0 a r t .  2.° do Dec.  

N. 3622,  de 26 de Março de  1902,  e 
Dec, N. 4345 de 18 de Fevere i ro  do 
mes mo  anno ,  faço publ ico aos i n t e r e s sa 
dos,  atira de uão a l l egar em ignoranc ia ,  
que  i raprovogavel raen te  a té  o, dia 28 de 
Fevere i ro  do co r r en t e  anno ,  deve rão  
r eg i s t r a r  ne st a  Collectoria seus  e s t a b e 
l ec imentos ,  ass im çomo os individuos
que e m p r eg a r em  na venda  am b u l an t e .

Collectoria Federa l  era Ytú, 5 de 
J ane i ro  de 1904.

O COLLECTOR
José Ralduino do A m ara l  Grngcl.

Manoel RoJrigaes de Arruda
AG K V D EC IM EX TO E COXYTTE

Candida Ilydia da Si lvei ra ,
Franc i sco  de Arruda Si lvei ra ,  

• í v e t a  Flor isa de Arruda ,  e sp o 
sa, cunhado  e filha adopt iva do 
finado M a n o e l  H o d r i f j u e s
d e  A i f u d a ,  agradecera  do 

in t imo d ’a l ra i ,  a todos quantos  se d i 
gna ram a c o m pa n ha r  os r es to s  raorhxes 
do me sm o  finado,  a té  a sua  ul t ima ja-  

! sida, e de novo convidara  aos seus p a r e n 
tes e pa s so i s  de araisade,  para  ass i s t i r
a missa de set i rao dia que  em suí fragio
da sua a lma,  será  resada  no sabbadoj  9 
do co r r en t e ,  ás 8 ho ras  da manhã ,  na 
igreja Matriz,  e cont ando  com esse  com-  
parec imeuto ,  desde  já se c o n fe s sa m  
gratos .

Ytú, 6 de J ane i ro  de 1904.

AVISO COMMERCIAL
Loja do T oledo

Não convindo  por  todos os pr iueipios  
v e n d e r - s e  aprazo de fim de anno ,  como 
até aqui  tem acontecido ,  faço sc i ente ,  
novamen te ,  a todos os f reguezes  que  de 
ora  em d i an t8 as vendas  só s er ão  fei tas 
a dinheiro d v i s ta , ou a t r inta dias,  
un icamen te  á aquel l es  que  são j á  f r e 
guezes  da casa e que  e s t e j am de contas  
l iqu idadas .

Ytú, 30 de  Dezembro  de 1903.
JOXQUIM V ICTO RINO  DE T O L E D O .

M M
'

4TTE1C4M ! ÍÍÍEMjÃI) !
CHALET DA MOEDA 

Ferraz RComp.
R estaurant do Alberto

A vida sem goso,  s em del ic ias  e 
encaa to s  ó igual a flor sem pe r fu me  e 
a est re l l a  s em br i lho ; po r em  para  que  
possamos  f ru i r  os gosos e del ic ias  do 
mundo ,  tem s nece ss idade ie  d inhe i ro  
e mui to d inhe i ro  ; pois bem,  0 sr .  
Almeida Fe rr az ,  ap i ed a n do - s e  da h u 
manidade  soffredora,  a caba  de ab r i r  
nes ta  cidade,  um chale t  de loter ia  onde 
os dese josos podem ir co m pr a r  b i l he tes  
e f icarem desse modo aptos para  e n t r a 
rem no re ino  do goso e da r i queza .

Quere is  gosar  ven tu r a s  mil ?
Quere is  se r  r icos e poderosos  ?
ide  ao Chalet  do Fe r r az  que  a  deusa  

da For tuna lá vos e sper a .
Não vos enganei s  0 Chalet  : ó no 

r e s t a u r a m  do Alberto Gomes .
Povos e povos,  ao  Chalet ,  á Fo r tuna  !

Attencão
A

Canarios <io reino
Vende-se  casaes  de canar ios  H am b u r -  

guezes  com filhotes,  e v ivei ros  ; t a m 
bera vende  se os canar ios  s e p a r a d a m e n 
te, ass im como out r as  qual i dades  de 
passaros c an tor es .

O preço não de sagradará  0 compr ado r .
Iraforraaçõos n ’esta  typographiu .



A Cidaiiede Vui

LEI N. 91
O povo do Municipio de Ytü, por seus representantes, 

votou e eu promulgo e mando cpie se publique e execute 

a seguinte l e i :
CAPITULO I

Das rend as M unicipaes

Arl 1Ü. O Pode r  Execut i vo Municipal  fará a r r e cad a r  du ra n t e  o exerc í c io  
f inanceiro de <90, ,  a lém das mu l tas  por  in f racções  de qua lq u e r  lei Mtmicipal  
os impostos ad iant es  classif icados,  sob as denom in açõ es  d e - R e u d a s  Ordinar ias  
— E xt r ao rd ina r i a s— e de appl i cação especi al .

Art ,  2®. São r endas  ordinar ia s  : ,
§ K  Os impostos  de i ndus t r i as  e  prof issões,
§ 2o. O impos to predial .
§ 3°. O imposto sobre  servidão.
|  4o. O imposto sobre  cafeei ros.
Art .  3°. São r endas  ex t r aord inar ia s  : .. anl i i l i . .

lo.  O imposto sobre import ação  de fumo,  agu rde rne  e genero» a l iment i c i o s .  
2 o. O impostos  sobre gado vacum,  su ino  ou lanígero .
3 o. Impos to  de bo tequ ins  du r an t e  festas.
4o. Impos to  de  d ive r t imen to s  públicos.
5°. Impos to  sobre en t r ada  de an imaes  para  commerc io .  

s  6°. Multas admin is t ra t ivas  e co r r ecc ionaes .
§ 7°. P r emios  d o sd i n h e i r o s  deposi tados  nos cofres  muai c ipae s .
Art .  4o. São r endas  com appl icação especial  : .
& I o Impos to  sobre i nhuraações  ou venda  de t e r r enos  no cemi ter io .  U l iquiao 

d ’es t e imposto se rá  apl i cado na conse rvação  e decoração  do c e m i t e n o  
pelo qual se veri f icar a r enda .

^ 2o. Os impostos  do mercado.  O liquido d es t e  impos to s e r a  apl icado na 
conservação e em b e l e sa m en to  do mesmo ,  p roc u r and o - s e  s em pre  m e 
lho ra r  o edificio.  .

5 3°. Os impo«tos sobre  j orna le i ro s  ambulan t e s .  O l iquido d es t e  imposto se r a
appMcado em serviços munic ipaes  e bem as s im toda e qua lqu e r  mul t a  e 
o refer ido impos to que ,  devido ao es t ado precar io  do inf rac tor ,  t orne  se 
impo ss i t e l  de a r r ecada r ,  serão  commutados  nos mes mos  serviços.

§ 4.  Vinte por  cen to  addictonal  sobre  todos os i mpostos  mun ic ipaes .  Este  
imposto se r á  appl icado na amor t i sação  de capital  e j uros  da divida da 
Camara  para aba s t ec imen to  d ’agua,  e  amor t i sação do em pr e s t im o  de 
200:000$000 réis au tor i sado para o mes mo  fim.

CAPITULO I I

D as ren d a s o rd in a r ia s

SECÇÃO I

I m p o s t o  d e  i n d u s t r i a s  e  p r o f i s s õ e s

Art.  5° 0  imposto de i ndus t r i as  e profissões é devido por  todos os n^cionae? 
ou e s t range i ro s ,  que  sós ou em companh i a s  ou em soc iedades,  ex e r c e r em  nes te  
mun ic ip io  indust r i a  ou profissão,  a r t e  ou officio, compr ehe nd idos  ou que  pude r em 
se r  compr ehe nd id os  no  ar t igo s eguinte ,  excep tuados  os de que  t rata  o ar t igo
d ’es t a  Lei. ,

Arl 6 .  São t r ibut ados  e a r r e c a d a r - s e  ha du ran t e  o a nno  f inanceiro de 1904.
6 1 Dos advogados  domici l iados ou não no municip io ,  que  com ra e t t e r e m

actos de sua  profissão de f endendo  i n t e r es ses  de t er ce i ros ,  1001000.  Us 
advogados  que não forem con temp lados no l ançamen to ,  pagarão  o m e s 
mo impos to à bocca do cofre e em qua lq ue r  época  do anno .  quando 
inc id i rem n ’esta  disposição.

§ 2.  Dos sol ic i tadores  de causas ,  25$000^
§ 3. Dos en ge nhe i r o s  ou ag r imenso re s ,  50$000.
S 1. Dos médicos  ou c i rurgiões ,  100$000.

5.  Do Direc tor  do Collegio S. Luiz,  200$000.
6. Da Direc tora  do Collegio S.  José ,  12ü$000.
7. Dos den t i s t as ,  60$090.
8. Dos const ruc to res  de obras ,  80$000 ; vendendo  ou tendo depos i to  de 

ma ter i aes ,  200$000.
9. Das typographi as ,  30$000.
10. Dos cambi st as  ou de scon tado re s  de o rdens ,  le t ras ,  etc.  100$000.
11. Dos a rma do re s ,  50$000.
12. Dos capital istas que  g i r a rem cora um capital  de 10 a 20:000$000,  

20$000 ; de 20 a 50:000$000.  5 0 $ 0 0 0 ; de 50 a 100:000$000,  10U$000 ; 
de 100 a 200:000$000,  200$000 ; de 200wa 400:000$000,  400$000 ; e d ’ahi 
em diant e 500$000.

§ 13. Dos officiaes de marcene i ro ,  alfaiate,  ca rp in t e i ro ,  ped re i ro ,  f er re i ro,  
sapatei ro,  ou rive s ,  re lojoei ro,  padeiro,  barbei ro ,  ca ldere i ro,  funi le i ro ,  
e tc . ,  etc 5$000.

§ 14. Dos vendedo re s  de lei te,  10$000.
§ 15. Dos vendedo re s  de géneros  al iment ic i os  em car roça s,  50$000<^
§ 10. Dos vendedo re s  ambu lan t e s  de bi lhetes  de loteria,  s em prejuízo  do

imposto de casa pa ra  venda  dos mesmos  b i lhe tes ,  100$000.
§ 17. Dos mascates  de folha ou cobre ,  30$000.
§ 18. Dos mascates  de fazendas e a rma r i nh os ,  200$000 ; sendo  só de  a r m a 

r i nho,  100$000.
§ 19. Dos masca te s  de qua lque r  na tur eza  e não domici l iados no Municipio 

300$000 ; s endo de fazendas,  400$000.
$ 20. Dos negoc iantes  ambu lan t e s  que  co mp ra r e m genero» no munic ipio  para  

r evende i  os ou expo rt a r ,  100$000;  e não s endo domici l iados no mun i  
cipio,  200$000.

$ 21 De cada comprado r  de fructas  para  expor t ar  ou de cada expor t ado r
30$000.

3 22.  Dos qui t ande i ros  ou qu i t ande i r as ,  10$000.
§ 23.  De cada alfaiatar ia em que t r aba lhe a té  dois officiaes,  3ô$000 ; exce 

dendo  esse  num er o ,  50$G00;  e vendendo  fazendas e ob jec tos  que  lhe 
são propr ios ,  mais 50$000. Na mesma  con fo rmidade  pagarão as officinas 
de marcene i ro ,  fer re i ro ,  c arpin t e i ro ,  sapat ei ro,  our ive s ,  re lo joei ro ,  etc. ,  
excep to  as que  for em e spec i a lmen te  classif icadas.

§ 24. Das oíficinas de íoguel ei ro,  8 0 $ 0 0 0 ; fóra do per ímet ro  da cidade,  
30$ü00.

§ 25. Das cíf icinas de caíde i re i ro  ou funi lei ro ,  80$0 00 .
§ 26.  Das lojas de barbe i ro  em que  t r aba lhe  a té  dois officiaes,  20$000 ; 

vendendo  per fumarí as ,  60$000*

fóra do municip io e que imados  nes t a  

cal e ou tros  gene ros  80$000.

§ 27 Dos fogos de art ificio fabr icado 
Cidade,  30$000.

§ 28 Depósi tos  de madei r a ,  movei s ,  sal 
§ 29 Dos pastos de aluguel ,  20$000.
§ 30. Das pedre i ras  era explor ação,  30$000.
§ 31.  Dos car ros ,  ca r r ete l las  ou c a r r o j õe s  de c o n i uc ç ão  ã c a r r e to ,  20$000.
^ 32. Das car roça s de um  anima l  á ca rr eto ,  10$000.
§ 33.  Dos car ros  de praças ,  50$000.
§ 34. Dos trolys.  30$000.
§ 35. Das car roça s de vend e r  pão,  15$000.
§ 30.  Das ca r roc inhas  de mão,  5$Q00.

37. Das casas de tor refaeçao de café,  fubá,  sal ,  e t e : 50$000.
|  38. Das coche i ras  de  an imaes  de a lugue l  ou  t rato,  30$000.
§ 39.  Das confe i tar ias ,  100$000.
§ 40. Dos Kiosques ,  80$000.
§ 41. Das casas de joias,  150$000.
§ 42.  Das padar i as ,  120$000.
§ 43. Das cha ru t a r i a s ,  5'»$000; vendend o  objec tos  que  lhe são prop r ios ,  60$.
§ 44.  Das casas para  venda  de b i l he tes  de loter ias ,  120$000 ; ve nd en do  

ar t igos de charu t a r i a  e ob jec to s  pa ra  f um an t e s ,  150$000.
§ 45. Das casas  de b i l har es  e jogos lícitos,  100$00Q.
§ 46. Dos hotei s ,  1401000.

47. Dos r es t au ran t s ,  80$000 ; e r e c eb end o  pensioni s t a s ,  1201000.
48. Das casas de pensão ,  0O$OOO. •

Das fabr icas de cerve ja ,  120$000 ; f ab r i cando  l i cores ,  200$000.
Das fabr icas  de l icores ,  120$0o0.
Das fabr icas  de tecidos,  5$000 de  caída t e a r .
Das fabr icas  de sequi lhos ,  b i s coutos ,  bolachas ,  mas sa s  a l i m en t i c i a s ,  

etc,  movidas a vapo r ,  150$000,
§ 53.  Das fabr icas  a l iment i c i as  movidas  a vapor ,  120$ 0 0 ;  movidas  a mão 

ou por  an imaes ,  80$000.
§ 54 Das fabr icas de doces,  20$000.
§ 55 Das fabr icas  de tijollos ou te lhas,  69$0T0.
§ 56 Das fabr icas de sabão,  40$000.
§ 57 Das fabr icas  de vel las,  20$000.

58 Das fabr icas de sabão e vel las,  50$000.
59 Das casas de cor tumes ,  100$000.
00 Dos açougues  na  Cidade,  40$0Qi).
61 Das machinas  de p r epa r a r  café.  100$Ü00.
62 Dos engenh os  de cyl indro movidos  po r  agua ou vapo r  e que  f ab r ique  

rapadu ra ,  a s suca r  ou agu a rden t e ,  I 29Í000;  movidos  por  an imaes ,  80$000  ; 
o sendo e ng enh os  ie pão movidos  por  an imaes ,  40$000.

§ 63. Das pharmací as  de I a. classe,  I 5 0 $ 0 0 0 ; s endo de 2a . ,  I00$000.  C o n 
s i d e r a s e  ph irroacia de I a. ciasse,  aquel l as  que  t i ve rem um so r l imen lo  
maior  de 5 :  000$(í00 .

§ 4 Botequins  de café ô qu in t adas ,  20$000.
§ 65 Livrar ia  e papelar ia,  etc. ,  8U$000.
Art.  7o. Todos os p roí iss ionaes  ou indus t r i ao s que  Qão fo r em co n t emp lados  

no lançamento ,  pagarão o mes mo  imposto devido,  em qu a l q ue r  t empo e á bocca 
do cofre,  quando  comm ^t t e r e m actos  de indus t r i a  ou profissão classif icadas por  
esta  Lei ou que  lhes  s e j am con gene re s .

Art.  8o São isentos do imposto :
§ 1o. Os espect áculos  ou d ive r t imento s  públ icos de q u t l q u e r  ua tu r eza  á b e n e 

ficio de ins t i tuições  de car idade.
§ 2° Os espect áculos  dramát i cos.
§ 3o Os pequenos  engenhos  de moe r  c anna ,  movidos  por  b raços  huma,

40 q s engenh os  que  só p roduz i r em para 0 consumo  do fabr icant e .
§ 5 J As machina s  que  benef i c i ar em só m en t e  0 café pe r t enc en t e  aos

tar ios de taes e s t abe l ec imen tos .
§ 6 . Os e s t abe lec imentos  para fins hum an i t a r i o s .
§ 7.  Os prof essore s  p u b l i c ó s e  os pa r t i cu l a r e s .  ***• ,
§ 8 . Os j orna le i ro s  local isados em e s t abe l ec imen tos  publico!*, agr í colas ,  in 

dust r i ae s  ou em casas  pa r t icu la re s .
Art. 

guint e :

§ 1.

9. As l i c e n ç a s  p a r a  c a s a s  c o m m e r c i a e s ,  s e r ã o  r e g u l a d a s  p e l a  f ó r m a  s e -

§ 2 . 
§ 3. 
§ 4.

§ 7.  
§ 8 . 
§ 9.

Para  ter  roupa fei ta,  50$000.
Para  ter  chapéus ,  50$000.
Pa ra  ter  calçados,  50$000.
Pa ra  ter  camas e objectos  pe r t en cen t e s  a sel le i ro  e sapat ei ro,  50$000.

§ 5. Para  ter  a r tefactos ,  50$000.
§ 6. Para  ter  f e r r agens  0 a r m ar in ho s ,  50$OOO.

Para  ter  louça,  50$D00.
Para  ter  l íquidos ,  5Ü$000.
Para  ter  gene ros  a l iment i c i os ,  59$000.

§ 10. Pa ra  t e r  confet is ,  s e r pen t i na s ,  mas ca r a s  e l a n ç a -p e r f u m e s ,  50$000-
§ 11 Para  ter  cha ru tos ,  c igar ros ,  fumo  on objec tos  pa ra  f uman te s ,  20$ 000 .
§ 12. Para  ter  fumo em rolo,  5$000 .
§ 13. Para  ter  t ouc inho  e banha ,  ou qua lq u e r  d ’e l les ,  10$000.
S 1.  Pa r a  ter  casa especial  de qua l qu e r  dos gene ro»  ac ima  especi f icados,  

excep to  os dos § § I I ,  12 e 13, I00$000.*
Art.  10.  Os negoci an tes  de fazendas ,  seccos  e molhados ,  pagarão n a  Cidade,  

320$000,  f icando i sentos  das  con t r i bu i ções  dos § § 1, 2 , 3 ,  4, 5 , 6 ,  7, 8,  9  e 10 
do ar l .  a n t e c ed en t e .

Art .  11. Os negoci ant es  de fazendas ,  pagarão  ua Cidade,  240$000,  f icando 
i sentos  das  cont r ibu ições  dos § § 1, 2,  3, 4, 5 e 6, do ar t igo 9.

Art. 12 Os negoci an te s  de  seccos e molhados ,  que  ve n d e re m  por a tacado e a  
vare jo ,  pagarão na Cidade,  240$000,  f icando i sen tos  das cont r ibui ções  dos 
§ § 5, 6,  7,  8, 9  e 10 do ar l .  9.

Art.  13 Os varegislas  de seccos e mo lhados ,  pagarão  na Cidade,  16ü$000,  
f icando i s en tes  das cont r ibui ções  dos § § 5,  0,  7,  8,  9 e 10 do ar t .  9 .

Art.  14. Os negoc iantes  de tave rua ,  pagarão na  c idade ,  8^$000,  f icando 
isenios das cont r ibu ições  dos § § 5,  7,  8 e 9 do ar t igo 9. C o m p r e b e n d e - s e  por  
tave rna  todos os negocios  de seccos e molhados  que  g i r am com um capital  i n f er io r
a 1:000$000,  e para i nt ei r a  execucão  ü ’es t e ar t igo,  0 fiscal ou 0 l ançado r  e x a m i 
nará  cu idadosamen te  0 e s t abe lec imen to ,  devendo ,  era caso de duv ida ,  c ha m a r  
per i tos  que  aval iem o capital da c a s a ;  e,  se d ’e sse  exa me  se veri f icar  qu^  houve  
fraude da par te  do con tr i bu in t e ,  s e r á  es t a  pun ida com a mu l t a  fie 50$000,  e os 
empregados  que  de s l e ixa rem es t e  serviço serão  punidos com a m es ma  mu l t a  e m  
relaçà;  a cada negoc iante  que  pr e jud icar  os cofres .

Art.  15.  As l icenças pa ra  as casas de negocio s i tuadas  fóra da c idade e  su
burbios,  pagarão mais  50$000.

Art.  16. As casas commerc i ae s  s i tuadas  fóra da cidade e subu r b io s ,  pa ra
vende rem ca rne  de porco,  toucinho e banhas ,  ou para ve n de r  qua lq ue r  de sse s
generos ,  pagarão mais 80$000.  f icando i senios  da cont r ibui ção do § 12 do ar t igo 9 .

I Art. 17. Pa ra  aba te r  rezes  fóra do pe r íme t ro  demarcado ,  200$OCO.
Art.  18. Todo e qua lque r  individuo que  a t i tulo de pagamen to ,  ou venda,  

fo rnecer  gene ros  al iment icios ,  l íquidos ou fazendas a seus  empregados ,  co lonos  
ou ar r enda ta r i os ,  pagarão 16Q$000 ; equ ipar ados a  negoc i an t es  aque l l es  que  o 
lizerem a terce i ros ,  embora  não t enha m s inào deposi to,  ca-o em q fi e  são d e v id o s  
os impostos  dos ar t igos 10 a 16,



À Cidadtídü i \ ;
SECÇÀO II

im posto predial

Art. 19. Todos os prédios  u rbanos  cfes ta Cidade pagarão  o impos to de 8 %  
sobre o seu valor locat ivo,  pela f ormu la  es t abel ec ida  pelas leis v igent es ,  e m -  
quan to  não fôr  ba ixado r egu l amen to  especial  approvado  pela Camara ,  sendo  o 
imposto me no r  a a r r ecada r ,  ô$000.

SECÇÀO III

Im posto de serv id ã o

Ari.  20. 0  imposto de  servidão s e r á  de 30$000 de cada p en na  d ’agua que  a 
Camara  conceder ,  e de cada  t orne i ra  que  acc r e s ce r  1$000.

§ Unico.  O a s se n t a me n to  e custo dos canos  e mais despezas  se^á feito á cus ta  
do cont r i bu in t e ,  e não se r á  conced ida  penna  d ’agna 9em torne i r a .  Qnando es t ra
ga r  se a lguma to r ne i r a ,  o con t r i buin t e  é obr igado a concer t a l - a  ou subs t i l u i l - a
immed ia l amen te ,  sob pena  de mul ta  de 20$000.

SECÇÀO IV

Im porto so b re  e a ïee iro s

Ari .  21. Esle# imposto r ecabe  sobre 09 c a f ee l ros  de 5 anu os  para mai s ,
e  0 seu propr ie tá r io  pagará,  de cada pó, 3 reis  por  auno.  Este impos to  é c r e ad o
e m  subs t i t uição ao impos to vigente* de 40 reis  de cada  15 kilos de café expo r t ado .

CAPITULO I I I  

l ia s  ren d as ex tra o rd in á r ia s

SECÇÀO UNICA

Art. 22. O Pode r  Execut ivo íarà  a r r e ca da r  du ran t e  0 p roximo  exerc i cio
financeiro de 1904 : ^

§ 1. A’ t i tulo de imposto de im por t a ção :
a) de cada 10 kilos de fumo ‘mpor tado,  l$0ot).
h) de cada decimo de aguarden t e  impor t ado,  * $00o-
Todo aquel l è  que  com pra r  a g u u d e u i e  ou fumo import ado paio munic ípio ,  

r e s ponde rá  pelo imposto se este  não t iver  si Io a inda  pago ; e, se ess es  generos  
for em receb idos d i r ec tamen te ,  p rocu ra r á  pagu* im m e J i a t a m e u l e  0 imposto,  sob re  
pena  de mul ta  de 5Q$00Ü.

§ 2. A ti tulo de imposto de co nsumo  :
a) de cada porco abat ido no matadou ro ,  1$00Ü.
b) de cada rez abat ida no ma tadou ro ,  3$000.
c) de cada vileila abat ida no matadou ro ,  1$000,
d) de cada carne i ro  ou cabri to abat ido no matadou ro ,  $500.

N inguém,  sob pena  de 2 o $ ü ü u  róis de mul ta ,  pode rá  aba t e r  porco,  c a rne i ro ,
rez ,  vitella ou cabr i to  s em have r  pago 0 imposto re spect i vo .

§ 3.  A t i tulo de imposto de en t r adas  :
a) de ca Ja  t ropa sol ta de an imaes  bravos  ou mansos  de s t i nados  á  v e n d a  

n ’esta cidade ou municíp io,  2ü$009 .
b) de cada cargue i ro  de toucinho  des t inado ao commerc io  da c idade ou 

municip io,  1$000.
de cada ca rro ou car r ete l la  de fóra do municip io,  conduzindo cargas ,  

2 f000  de cada vez que  e n t r a r .
I f e a S  A ti tulo de e spec tácu lo s públ icos :

a) de cada espec t áculo  tbeat ra l  ou d ive r t imento  publico.  10$C00 por  d i a  ; 
s endo eqües t r e  ou acrobat ico,  2 0 $0 0 ) .

b) de cada esüdctaculú eqües t r e  o j  ac robi l ico ,  ou de t i u r adas .  em c ;r c o ,  
30$00ü po r  d i a f
§ 5. A mu l o  de imposto do bot equ ins ,  du r an t e  festas ou em noite de e sp ec t á 

culos :
a) sendo  de l iquidos e comes t í ve i s ,  5$000 por  dia.
b) sendo  de l íquidos,  3$000 por dia.

§ 6.  Á t i tulo de mul tas  admnist rat iv.às e cor r ecc ionaes ,  todas as que  forem 
impos t as  em razão de inf racções  de leis e r esoluções  da Camara .

§ 7o. A’ t i tulo de prêmios  dos d i u h e i D ^  ou valores  d ep i s iU d os  no cofre  m u 
nicipal ,  20/ ° s o b r e o s  r espect i vos  valores  ou im po r t ânc i a« .

CAPÍTULO IV 

D as ren d a s com  ap p lícação esp ec ia l 

SECÇÀO UNICA

Art.  23 .  O Poder  Execut i vo Municipal  fará a r r e cad a r  no p rox imo  exerc i cio  
f i nance i ro  de 1904 :

§ 1.  A t i tulo de imposto de  i nhu ra i çó es  e venda  de t e r r e no s  nos cemi t er i os  : 
aj  de cada s epul tu ra  commua i ,  sendo  de adul t os ,  5$000  ; e sendo de 

m en or e s ,  3$000.
b) de cada s epul t ur a  pe rpe tua ,  era logares  previ legiados con fo rme  0 

r egu l amen to ,  100$000;  era logares  communs ,  60$000.
§ 2 .  A t i tulo de imposto de mercado,  os que ,  pela r espect i va  tabel la,  forem 

creados  pela  Camara  ao t empo em que  começar  a f uncc ionar  0 r espec t i vo  
edifício.

§ 3. A t i tulo de j orna le i ro s  a m b u l a n t e ' ,  20$000 de cada um.  C o m p re h e n d e -  
se por  j o rna le i ro  ambu lan t e  todo 0 i udividuo que ,  t r aba lhando  a j orna l ,  
não e st iver  local izado ou não t i ver  cont rac to  co n seus  pat rões .  Este ra- 
posto é a rr ecadado  em qua l qu e r  época ,  á bocca do cofre,  logo que  seja 
exigido,  e sujei ta  0 con t r i bu in t e  remis so á mul ta  de 30$000.

CAPITULO V

D isp o siçõ es  g er a es

Ari.  24.  N in gu ém poderá  pedi r  pagamentos  de impor t ânc ia*  devidas  pela 
Camara  8em mos t r a r  a c ha r - s e  qui t es  com ella.

Art .  25.  O Pode r  Execut i vo  Municipal ,  man da rá  com u rgênc i a  p roce de r  á 
col lecta das Ren das  Ord inar ias ,  pnbl i cando  pela  impr ens a  cora previo aviso aos 
col iectados ,  e concedendo  0 praso de t r in t a  dias para  as r e c l amações  p e r a n t e  3 
Camara .

Art.  $6 As r endas  o rd ina r i a s  se r ão  pagas era duas  pre s tações ,  nos raezes de 
F eve re i ro  e Agosto ; em  falta de pagamen to  0 col lectado i ncor r e  na mul ta  de
10 o/° sobre  a impor l anc i a  a pagar ,  que  se r á  e levada á 30 0/° no caso de execução 
jud ' cia l .  Para  0 p agamen to  amigavel  com mul ta  de 10 0/°, 0 col lectado tf>m 0 prazo 
de t rez mezes ,  l indo os quaes  s e r á  a cob rança  feita execu t i vamen te  e indepen  
den t e  de aviso.

Ari.  27.  Os negoci an t es  que  se e s t abe l ece r em depois  de fechado 0 l ançamen-

to, sómen te  pagarão por  t r imes t r e s  completos  á conta r  da data  e m  que  ab r io  0 seu  
negocio.

Art.  28 .  Todo 0 negoc i an t e  é obr igado a pedi r  a lvar á de l icença,  com 
especif icação dos generos  de seu  negocio,  e aquel l e  que  exc e r c e r  a profissão,  
s em pedi r  a l icença ou occu l t ando do l ançamen to  qu a l q ue r  gene ro ,  fica 
sujei to  á mu l t a  de 50$000, a l ém das mais  em  que t enha  i ncor r ido .

Art.  29 A fal ta de l ançamen to  não exc lue  a obr iga tor i edade dos impos tos  e 
nem 0 di rei to  da Camara ,  que p rov idenc i a r á  sob re  a a r r ecadação  dos m es mo s  
impos tos .  •

Art.  30.  Con t i nuam era vigor  os impostos de aí fer ições,  e ledos aque l l e s  
que  não forara impl íci ta ou exp l i c i t amente  subs t i t uídos  por  es t a  Lei.

•A r t .  31. Revogam se as disposições  em cout r ar i o.
Mando por tanto,  a todas as  autor i dades  a que m a execução d ’e s t a  Lei 

compe l i r  que a cu m p ra m  e f i ç a m  cum pr i r  tão i n t e i r ame n t e  como  0 ’el la se 
con tém o

Dada e passada  no Paço fia Camara  Municip i l  de Tiú, aos 16 dias do mez  
de Dezembro de 1903. Eu,  Franci sco  Pe re i r a  Mendes Pr imo ,  Sec re t ar i o  da Camara  
a s u b s c r e v i .

O PR ESI DEN TE DA CAMARA,

ANITOUO DE ALMEIDA SAMPAIO.

Lei n. 90 A
De 16 de Dezembru de 1903

O Coronel Amorno de Almeida Sampaio, Presidente da Camara Municipal de Ylú, 
Efltado de S. Paulo, na forma da lei, etc.

Faço saber que a Camara Municipal decretou e eu promulgo a aegmnte lei :
Art. 1. Fica o presidente da Camara autorisado a contrabir um emprestimo de 

duzentos contos (20Q:000$000) de réis para ser applieado no novo abastecimento d’agna 
d'esta cidade.

Art. 2. O emprestimo será por prazo de 20 annos a juros não excedentes de 10 
,/*, pagaveis semestralmente e com amorfcisação de 50 letras sorteadas annualmente.

Art. 3. Revogam-se as disposições em contrario.
Mando portanto, a todas as auctoridades a quem a execução da referida lei com

petir a cumpram e façam cumprir tão inteirameute como nella se contém.

Ytú, 1H de Dezembro de 1903.

Antonio  de Alm eida S a m p a io .

rÍT

Registrada na Secretaria do Governo Municipal de Ytú, aos dezesseis dias do mez 
de Dezembro de 1903.

O Secretario 

Francisco Pereira Mendes Prim o.

Lei n. 92
De 17 de Dezembro de 1903

O Cidadão Coronel Antonio de Almeida Sampaio, Presidente da Camara M unici
pal de Ytú, Estado de S. Paulo. etc.

! Faço saber que a Camara Municipal decretou e eu promulgo a seguinte le i :
^ Art. 1.—Tendo o Cidadão Frederico José de Moraes, ex-thesoureiro da Camara, 

prestado seus serviços á Municipalidade por tempo excelen te a vinte annos e sem 
interrupção, e attendendo-se á sua avaaçada id a le , o P o lar  Executivo autorisado 
a pagar-lhe, a titulo de aposentadoria, a importância de duzentos mil róis (200$000) meu* 
saes a contar do dia primeiro de Janeiro proximo em diante.

Art. 2.—Revogam.se as disposições em contrario.
Mando portanto, a todas as autoridades a quem a execução da referida lei oom- 

petir a cumpram e façam-n’a cumprir tão inteiramente como n'ella se contém.

ANTOXIO DE ALMEIDA SAMPAIO.

—"Publique-se e registre-se".

Registrada na Secretaria do Governo Municipal de Ytú, aos dezesete dias do m ez 
de Dezembro de 1903.

O SECRETARIO,

F r a n c i s c o  P e r e i r a  M e n d e s  P r i m o .

Annuncios
M A H M O E A S IA

Aviso Im portante

O abaixo ass ignado faz s ci ente  ao r espe i táve l  publ i co  d ’es t a  c idade  qu e  do 
dia I o. de Dezembro  vae ab r i r  de novo á rua do Commerc io  a a c r e d i t a d a— Mar -  
raorar ia Ytuana — enc a r r eg an d o  se de  qua lq ue r  obra  de m ár m o re ,  l avagem de 
t umulos ,  pedras  e todo o serviço  c on ce ru en t e  a es t a  ar te .

P reços  nu nca  visto,  po rque  as impor t ações  são d i r ec t as  da I tal ia.
E nca r r ega  se t a m bé m de fazer  q u a lq u e r  obra  da ac red i t ada  ped ra  Grani t o  

que se acha  na Villa do Salto,  como  se j am turaulos cru-zes e qua lq u e r  o b r a  para  
cons t rucção .

Espera o abaixo  ass ignado m e r e c e r  a confiança do re spe i t áve l  Povo Y tuano ,  
para o que  não poupa rá  esforços  em bera servi l -o  c ap r i chando  nas  e n c o m m e n d a s  
que  lhe foreio fei tas.

O MARMORISTA

P. BON ETTI
E U - S O C I O  DE E. MUTTI.


